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I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'025/2023. SEMEC

I' TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO N"

02512023 _ SEMEC, QUE ENTRE SI

CELIBRAM O MUNICiPIO DE BTLEM. POR

INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO SEMEC, E O SR.

FRANCIANGELO DE SOUSA BRAGA.
PROCESSO N' I8OO3/2024 - SEMEC

O MUNICiPIO DE BELÉM, poT intefmédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMEC,

com sede na Avenida Governador José Malcher n" l29l CEP 66.060-210 Nazaré - Belém/PA. inscrita no

CNPJ/MF sob o n'05.055.033/0001-52. doravante denominada LOCÁTÁRlA. neste ato rcpresenÍada por seu

titular, PATRICK TRANJAN, residente e donriciliado nesta Câpital, nomeado pelo Decreto Municipal n'

1 I i.104/2025 PMB. de 02 de.laneiro de 2025. c do outro lado o Sr. FRANCIANGELO DE SOUSA BRAGA,

brasileiro, portador da Carteira de ldentidade n' 4438247 SSP/PA, inscrito no CPF sob o n" 67).720.902-53.

residente e dorniciliado na Rua l-lsperantista. n" 100. CEP: 66.650-600. Bairro: Coqueiro, Belern/PA, acordam ern

finrar o presente 1'TERMO ADITM AO CONTRATO N' 025/2023 - SEMEC, consoante Processo n"

t 8003/202,1-SEMEC e nos tenr'ros da [-ei Federal n" 14.133. de 0l de abril de 2021 e confirrtne as cláusulas e

condições seguintes, que aceitam, ratificanr e outorgam por si e por seus sucessores:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objelo deste'lernro Aditivo é a plorlogaçâo clo prazo de vigência do Contrato n" 025i2011 SEMI-.C em 2l
(vinle c quatro) meses ç o rea.iuslc do valor merrsal do alLrguel conlorme prcvisão no instrurrento contratual quc

trâta da locirção do inrrircl para fins nâo residcnciais. siluado na Rua EspcrantistíL n" 04-A. CEP: 66.650-600.

Bairro: Coque iro, BelcnrtPA, dcstinado ao Íunciorrarnento da ESCOt,A ANEXA ALANA BAllllOSA Il.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FUNDAMENTAÇÂO

2.1. Este Termo Aditivo tem fundamento j urídico no artigo | 07 da Lei Federal n" 14.133/2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE vIG ÊNCIA

3.1. Em razão deste Termo Aditivo, o contmto de locação terá prorrogação da vigência por 24 (vinte e quatro)

meses. a contar do término da vigência do Contrato no 025/2023 - SEMEC, isto é, 13/0I/2025 â 1310112027.

3.2. Em decorrência da prorrogação ora pactuada, o Locador se compromete a apresentar o comprovante

atualizado de seguro contra incêndio no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura do
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR REAJUSTADO DO ALUGUEL

,1.1. Alt$a o subitem 5.1 cla Cláusula Quinta do Contrato que passa ter a scguintc ltedação:

-l.l.l. O valor do alugucl rncnsal do imórel clescrito na Cláusula Primeirir passará de R5 13.698,59 (treze mil,

seiscentos e noventa e oito reais c tinquenta e nove centayos), para RS I4.391,7:l (quatorzc mil, trezentos e

no\cnta e unr rcais e setenta c quatro certalos). tolalizando irnpoíc total dc Il§ 315.,101,76 (trezentos e

quarcntâ e cinco mil, quatroccntos c um reais e setenta e seis centavos), ctn deconência da aplicaçào dc

variaçâo acumulada de 5.06% do indice Llc l'rc'ços pirla o Consurrridol Anrplo IPCA. Insliluto Brasileiro dc

Geogmlia e [slatística II]GE, acunrulado nos úllirrros l2 (dozc) rneses. a colltitr da anualidade do coulrato-

conÍirrnrc previsào lo subitern 6.1 tla Cláusula Sexta do Corrtmto Ir'' 025/2021 SEMIIC.

CLÁUSULA QUINTA _ DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO

5.1. As partcs convenciolaln altelal a cláusula oitava do Contrato n" 025 202.1 para incluil o itcrn 8.12 com a

seguinte redação:

8.12. Na hipólesc de no curso da vigência do presenlc contralo surgirerlr problcnras de irlliirçstlutura no benr

dado ctn locaçào que inlcrílrâm nas atividadcs escolares. o flscal do contrato devcfá corrrrrricar de irnccliato e

fonrralrnente o Locador para c\ecutar os reparos cnr regra no prazo de I (três) dias corlidos. a contar da

contunicação. sob pena dc aplicaçào de rnulta de 109á a 20%o sobre o valor mcnsal do contrato ou até rnesmo

rcscisirQ. medianle apuraçào do dcs!-unprimento contratual.

CLÁUSULA sExTA - DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1, Os recursos necessários à execução do Objeto deste Termo Aditivo estão previstos na seguinte dotação

orçâmentária:

DOTAÇÃO:

Órgâo: 2.08 - SecretaÍia Municipal de Educação;

Unidade: 2l - Secretaria Municipal de Educação;

Função: l2 Educação;

Sub Função: i6 t - Ensino Fundamental;

Progrâma: 0001 Saúde, Educação e Segurança;

Projeto/Atividade: 2 196 Acesso e Permanência para Ensino Fundamental;

Sub-Ação: 004 Efetivação de Contratos Administrativos;

Tarefa: 001 - Locação de Imóvel - Pessoa Física;
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Categoria Despesâ: 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

Fonte: 1 500100100 ldentificação das despesas com manutençào e desenvolvimento do ensino;

Fundo Financeiro: 7 Fundo Municipal de Educação.

Valor da desPesa referentc âo cxercício de 2025: R$166.94,1,18

Valor da despesâ rcferente âo e\ercício tlc 2026: R$ I 72.700,88

V{lor d despesa rcferente ao e\ercício de 2027 RS5.756,70

Parágrafo Único: A rubrica orçarnentária ref'ercrrte ao saldo contralual dc conrpetôncia i1o exercício de 2026

selii fcila oportunarncnte mediantc apostilalncnto.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA INALTERAÇOES

7.1. I-oclas as dernais Cláusulas c conclições do Contralo suptacitadct ficarn inalteradas

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLÍCAÇÃO

7.1. O presente Termo Aditivo será resumido em extrato e publicado no Diário Oficial do Município de Belém,

e posteriormente encaminhado ao Tribunal de Contas dos Municípios, para efeito de registro.

E. por assim estarem de acordo, firmam o presente ato em 03 (três) vias de igual teor e forma. para que

produza seus efeitos legais, na presençâ das testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

PATRICK TRAN.'AN

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDI.'CAÇÃO DE BELÉM SEMEC

LOCATAI].IA

SEMEC
Secretaria de

Educaçâo

PRE FE ITU RA
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DE BELÉM

FRANCIAN DIt SOU BRAGA

LOCADOR
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